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Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8.035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO PL n° 8.035, de 2010.

(do Sr. Nelson Marchezan Junior)

Modifique-se a Estratégia 1.12) do Anexo do Substitutivo ao
Projeto de Lei n° 8.035, de 2010, e dé-se a seguinte redacéo:

“1.12) Implementar nos Municipios, com assisténcia técnica e
financeira da Unido, programas de orientacdo e apoio as
familias, por meio da articulacdo das areas da educacdo, saude
e assisténcia, com foco no desenvolvimento integral das criancas
de até 3 anos de idade”.

JUSTIFICACAO

O Substitutivo avanca em relagéo ao texto original do Projeto de
Lei n® 8035, de 2010, ao acrescentar essa estratégia relativa a implementacdo de
programas de orientacdo e apoio as familias, por meio da articulacdo das areas da
educacéo, saude e assisténcia, com foco no desenvolvimento integral das criancas de
até 3 anos de idade.

Entretanto, em primeiro lugar, ndo entendemos tais programas a
serem implementados "em carater complementar”, mas como outra possibilidade
igualmente legitima de atendimento as criancas na faixa etéria de zero a trés anos, o
gue ndo tem respaldo constitucional para a populacdo de 4 e 5 anos, a qual deve
obrigatoriamente ser escolarizada, ou seja, atendida na pré-escola.

Em segundo lugar, & necessario incumbir os Municipios, entes
federados com atuacdo prioritaria na educacéo infantil, segundo o texto constitucional,
da implementacao desses programas de orientacédo e apoio as familias e, em terceiro
lugar, considerando ser esta uma responsabilidade do Estado Brasileiro com a
politica publica institucional de educacéo infantil, a concentracdo de tributos na Unido
e as dificuldades fiscais com as quais se defrontam a maioria das municipalidades no
Pais, nada mais justo do que explicitar a obrigatoriedade da assisténcia técnica e
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financeira da Unido na implementacéo de tais programas, 0s quais, alias, ndo devem
ser financiados com recursos originarios somente da fun¢ao educacao.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2011.

Nelson Marchezan Junior
Deputado Federal



